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REF. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 009/2026 

INEXIGIBILIDADE N° 006/2026 - CREDENCIAMENTO N° 003/2026 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

EMENTA: EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. 

LICITAGAO E CONTRATOS. CHAMADA PUBLICA. 

AQUISIGAO PARCELADA DE GENEROS 

ALIMENTICIOS DE AGRICULTURA FAMILIAR E DO 

EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, DESTINADO 

AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE 

ALIMENTAGAOESCOLAR (PNAE) DO MUNICIPIO DE 

LAGOA DO OURO ATENDIMENTO AOS 

REGRAMENTOS CONTIDOS NA LEI FEDERAL N° 

14.133/21 C/C LEI FEDERAL N° 14.660/23, CIC LEI 

FEDERAL N° 11.947/09. PARECER DA MINUTA DE 
EDITAL, CONTRATO E ANEXOS. OPINIAO PELO 

PROSSEGUIMENTO DO CERTAME. 
1— Análise de minuta e edital de licitagédo. 
11 - Observéncia da Lei Federal n° 14.133/2021. 

1H — Opiniao pela regularidade e prosseguimentodo 

certame: 

Consoante dispõe o art. 53, § 1°, incisos | e Il da Lei Federal nº 14.133/2021, incumbe 

a Assessoria Juridica promover o controle e andlise prévia da legalidade da contratação, 

conforme disposigdo legal a seguir: 

contratacdo. 
$ 1° Na elaboragdo do parecer juridico, o órgão de assessoramento 

Juridico da Administração devera: 

1 - apreciar o processo licitatório conforme critérios 

objetivos prévios de atríbuição de prioridade; 

u - redigir sua manifestação em linguagem simples e 

compreensível é de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os 

elementos indispensáveis à contratação e com exposiçãodos pressupo: 
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de fato e de direito levados em considerag&o na anélise juridica.” 

Logo, o parecer juridico, nas palavras de Hely Lopes Meireiles‘, consiste em um ato 

enunciativo cujo teor, neste caso, se limita a emitir uma opinião sobre determinado assunto, 

sem que haja vinculação ao seu contetido. 

Assim sendo, incumbe a esta Assessoria Juridica — responsavel pela Comissão de 

Licitação e Contratagio — a emissdo deste ato administrativo, nos termos do requerimento 

formulado. 

Neste sentir, este parecer ¢ emitido sob o prisma estritamente juridico, não lhe 

competindo adentrar a conveniéncia e a oportunidade dos atos praticados no ambito da 

Administragdo Municipal, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico- 

administrativa, a respeito de valores e quantitativos, em razão de carecer de competéncia 

para tal, além disso, este parecer possul carater meramente opinativo, ndo vinculando, 

portanto, à decisão do gestor da pasta. 

A Assessaria Juridica da Comissão de Licitação e Contratação, foi provocada através 

da Agente de Contratação, Sra. Maria Larissa Silva Gracindo, a emitir parecer prévio acerca 

da conclusão da fase preparatéria-do Processo Administrativo nº 009/2026, Inexigibilidade de 

Licitação nº 006/2026, na forma do Credenciamento n® 003/2026, tendo como objeto: 

“AQUISIGAO PARCELADA DE GENEROS ALIMENTICIOS DE AGRICULTURA FAMILIAR 

E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, DESTINADO AO ATENDIMENTO DO 

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) DO MUNICÍPIO DE 

LAGOA DO OURO”, em face de solicitação contida no DFD emitido pela Secretaria Municipal 

de Eduçcação, em 07 de janeiro de 2026, anexo aos autos. 

Portanto, vem a0 exame desta Assessoria Juridica, o processo em referéncia para 

análise e parecer sobre a regularidade dos atos praticados durante a fase preparatória deste 

certame. Para instruir os autos f_oram_ juntados, além de outros, os seguintes documentos: 

Ofício emitido pelo Setor Demandante, Termo de Referência/TR, cotação de pregos/mapa 

comparativo, termo de: abertura e autuação, Minuta do Edital e seus anexos, etc, tendo 

seguido o processo seu regular trimite com o encaminhamento para a andlise desta 

procuradoria. 

É o sucinto relatorio. 

FMEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro — 42, ed. — São Paulo: Malheiros, 2016. 
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Preliminarmente, cumpre destacar que compete a esta Assessoria Juridica, Unica e 

exclusivamente, prestar consultoria, sendo este parecer meramente opinativo, sob o prisma 

estritamente juridico, ndo lhe cabendo adentrar em aspectos relativos a conveniéncia e 

oportunidade da pratica dos atos administrativos, que estão reservados à esfera discricionéria 

do administrador público legalmente competente, tampouco examinar questdes de natureza 

eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira, salvo hipoteses teratologicas. 

O procedimento licitatério destina-se a garantir a observancia do principio constitucional 

da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentavel e sera processada e julgada em estrita conformidade 

com os principios. basicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatorio, do 

julgamento objetivo e dos que lhes séo correlatos. 

A Constituição. Federal determina em seu art. 37, inciso XXI, a obrigatoriedade de as 

contratações de obras, servigos, compras e alienações da Administracdo Pública serem 

precedidas de licitação, rássaiquos os casos especificados na legislação. Assim, no exercicio 

desua competéncia legislativa, a União edifou a Lei Federal nº 14.133/21, que versa sobre as 

normasatinentes aos procedimentos licitatorios e contratos com a Administragéo Publica. 

“CF: Art. 37. (...) 

XX - ressalvados os casos especificados na legislagéo, 

as obras, servigos, compras e alienações serão 

contratados mediante processo de licitação publica que 

assegure igualdade de condigdes a todos os 

concorrentes, com cláusulas que estabelegam obrigações 

de pagamento, mantidas as condigbes efetivas da 

proposta, nos termos da lei, o qual somente permitira as 

exigéncias de qualificagdo técnica e econbmica 

indispenséveis & garantia do cumprimento das 

obrigagbes.” 

“Lei nº 14.133/21: Art. 2° Esta Lei aplica-se a: 

1 -alienagdo e concesséo de direito real de uso de bens, 
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11 = compra, inclusive por encomenda; 

Til-locação; 

JV- concessão e permissão de uso de bens públicos; 

V- prestação de serviços, inclusive os técnico- 

profissionais especializados; 

VI - obras e serviços de arquitetura e engenharia; 

VIl - contratações de tecnologia da informação e de 

comunicação. 

Conforme dispõe a Lei de Licitações, o certame destina-se a garantir a observância do 

princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 

administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e 

julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, 

da moralidade, da publicidade, da eficiéncia, do interesse publico, da probidade 

administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparéncia, da eficacia, da segregagao 

de funções, da motivação, da vinculagdo ao edital, do julgamento objetivo, da seguranca 

juridica, da razoabilidade, da compefitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 

economicidade e do desenvolvimento: nacional sustentvel, assim como as disposições 

do Decreto-Lei nº 4,657, de 4 de setembro de 1942. 

Essa obrigatoriedade de licitar funda-se em dois aspectos: o primeiro é estabelecer um 

tratamento igualitário entre. os interessados em contratar, como forma de realizagéo do 

principio da impessoalidade, da isonomia e da moralidade; e o segundo revela-se no propésito 

do poder Público de alcangar a proposta que lhe seja mais vantajosa. 

Desse modo, sagra-se um tratamento igualitario entre os interessados em contratar 

(respeito ao principio da impessoalidade, isonomia e moralidade publica), e para se alcánçar 

aproposta mais vantajosa. 

A Licitação, portanto, é o procedimento administrativo mediante o qual a Administração 

Pública seleciona proposta mais vantajosa para a contratação de objetos que atendam ao 

interesse e necessidade, de modo a contemplar a moralidade pública e todos os ditames 

constitucionais sagrados no-artigo 37, caput e incisos, da Constituição Federal. 

Dessa forma, permite-se que o Poder Público possa escolher, dentre as propostas 

apresentadas, qual é a mais vantajosa para si, isto é, para o interesse público, e ainda, 

permite-amplamente a todos a igualdade de condições, sem distinções, usufruir do seu direito 

de participar dos contratos que o Poder Público celebra. É assim que se observa que se coibe 

queos agentes públicos venharh a impor-interesses pessoais, o que acarretaria prejuizo para 

a sociedade em geral. 
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No caso dos autos pretende-se realizar chamamento público para “AQUISIÇÃO 

PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DE AGRICULTURA FAMILIAR E DO 

EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, DESTINADO AQ ATENiJIMENTO DO PROGRAMA 

NACIONAL DE ALIMENTAGAOESCOLAR (PNAE) DO MUNICIPIO DE LAGOA DO OURO". 

Sendo a o procedimento utilizado, a figura do Credenciamento, por meio de Chamada 

Públicá, por entender ser a modalidade mais adequada a atender o objeto pretendido da 

administração, coadunando com os preceitosda Lei Federal nº 14.1 33/21, eis que a referida 

escolha, se deu com base, a principio, considerando a estimativa, a despesa e a natureza do 

objeto a ser contratado. 

Neste compasso o crédenciamento é o procedimento administrativo pelo qual a 

Administração convoca interessados para, segundo condigdes previamente definidas e 

divulgadas, credenciarem-se como prestadores de servigos ou beneficiarios de um negoécio 

futuro a ser ofertado, quando a pluralidade de servicos prestados for indispensavel a 

adequada satisfação do interesse colétivo ou, ainda, quando a quantidade de potenciais 

interessados for superior à do objeto a ser ofertado e por razbes de interesse público a 

licitação não for recomendada. 

Essa sistematica pressupSe a pluralidade de interessados e a indeterminagéo do 

numero exato de prestadores suficientes para a adequada prestagéo do serviço e adequado 

atendimento do interesse público, de forma que quanto mais particulares tiverem interesse na 

execução dó objeto, melhor sera atendido aos interesses publicos do Municipio. 

Ante a inovagdo legislativa trazida pela Lei Federal nº 14.133/21, o credenciamento 

passou a ser regido pela nova legislação, trazendo a hipétese da seguinte maneira: 

“Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se: 

XL - credenciamento: processo administrativo de 

chamamento publico em que a Administracdo 

Puablica convoca interessados em prestar servigos 

ou fornecer bens para que, preenchidos os 

requisitos necessdrios, se credenciem no órgão ou 

na entidade para executar o objeto quando 

convocados;” 

De acordo com a Lei Federal n° 14.133/21, podera ser inexigivel a ante a inviabilidade 

de competição, conforme o estipulado-nos termos do Art. 74, especialemente nos casos, in 

verbis: 
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“Art. 74, É inexigível a licitação quando inviável a 

competição, em especial nos casos de: 

1 - aquisição de materiais, de equipamentos ou de 

gêneros ou contratação de serviços que só possam ser 

fomecidos por produtor, empresa ou representante 

cómercial exclusivos; 

U - contratação de profissional do setor artístico, 

diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde i 

que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 

pública; 

Il - contratação dos seguintes serviços técnicos 

especializados —de  natureza  predominantemente 

intelectual com profissionais ou empresas de notória 

especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 

publicidade e divulgação: 

() 
- tos que m ou possam st tratados 

por meio de credenciamento; 

V - aquisição ou locação de imovel cujas caracteristicas 

de instalagbes e de localização tornem necesséria sua 

escolha. 

Neste sentido, diz Margal Justen Filho (2008)2: 

[..], configura-se um mercado peculiar, eis que não existe 

dimensão concorrencial encontrada no &mbito de compras, 

obras e outros serviços. Dai a referéncia a inexisténcia de 

um mercado concorrencial. [...] É invidvel a competição 

porque à peculiaridade do mercado consiste na ausência 

de competigéo direta e frontal. 

2FILHO, Marçal Justen. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 12. ed., São 

Paulo:Dialéticd, 2008. 
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Ressalta-se que a doutrina e a jurisprudência que a inexigibilidade de licitação deveser 

excepcional, pois a regra é que toda a contratação da Administração Pública deve ser 

precedida de licitação, para preservar o princípio da supremacia do interesse público, conforme 

relatado supra. A lei de licitações nº 14.133/21 prevê as hipóteses de dispensa ou 

inexigibilidade de licitação, situações excepcionais em que a Administração poderá efetuar a 

contratação direta. 

O fundamento para avree_llzaçãg do credenciamento então é o critério da inviabilidade 

absoluta de competição, devendo ser adotados os seguintes procedimentos previstos no art. 

78, | da Lei Federal nº 14.133/21, o qual transcreve-se: 

Art. 78. São procedimentos auxiliares das licitações e das 

contratações regidaspor esta Lei: 

1 - credenciamento; 

11 - pré-qualificação; 

11l - procedimento de manifestação de interesse; 

1V - sistema de registro de pregos; 

V - registro cadastral. 

Nesse sentido, foi possivel conclui que a chamada publica fixou critérios objetivos para 

contratagdo, estando o processo em conformidade com os pardmetros normativos para asua 

formalidade,; não haverido óbices aparentes para que se proceda ao credenciamento neste 

caso medianté esta modalidade éxcepcional. 

Considerando os dados acima, tem-se que o processo atende aos requisitos para sua 

abertura previstos no ordenamento juridico. O edital contém todos os itens indicados como 

imprescindiveis conforme os dispositivos acima transcritos estabelecem e está 

acompanhado. de planilha, projeto de venda, minuta de contrato e outros, que atendem 

devidamente os parametros legais, não havendo, portanto, óbices juridicos quanto a estes 

aspectos. 

Cumipre registrar, entretanto, que a andlise de mérito do procedimento em si, em todas 

as suas fases é atos subsequentes, é de exclusiva competéncia e responsabilidade da 

propria Comissão de Contratagéo, a quem cabera, na forma legal, observar, rigorosamente, 

os termos da Lei Federal n® 14.133/2021. 

Importante frisar que para aquisição do objeto almejado, utiliza-se o disposto no art. 

14, 8 1°, da Lei Federal nº 11.947/2009, que trata da alimentação escolar, dispondo assim: 

“Art. 14. Do total dos recursos financeiros 

repassados. pelo FNDE, no &mbito do PNAE, no, 
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minimo 30% (trinta por cento) deverão ser utilizados 

na aquisição de géneros alimenticios diretamente da 

agricultura familiar e do empreendedor familiar rural 

ou de suas organizagbes, priorizando-se o0s 

assentamentos da reforma agrdria, as comunidades 

tradicionais indigenase comunidades quilombolas. 

§1° A aquisigdo de que trata este artigo podera ser 

realizada dispensando-se o procedimento licitatorio, 

desde que os pregos sejam compativeis com os vigentes 

no mercado local, observando-se os principiosinscritos no 

art. 87 da Constituição Federal, e os alimentos atendam 

às exigéncias do controle de qualidade estabelecidas 

pelas normas que regulamentam a matéria.” 

Conforme leitura do dispositivo acima, infere-se que afora as possibilidades de dispensa 

previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, a norma especifica que trata do programa da 

alimentagéo escolar previu outra hipétese de dispensa, que é aquela que tem por objetivo 

a aquisição de géneros alimenticios diretamente da agricultura familiar. 

Neste sentido, deve-se considerar a orientação contida na Resolução CD FNDE nº 26 

de 17 de junho de 2013, no preserite caso em especial o disposto nos §§ 1° e 2° do seu art. 

20.Sendo vejamos: 

“Art. 18 Os recursos financeiros repassados pelo FNDE no 

âmbito do PNAE serão utilizados exclusivamente na 

aquisi¢do de géneros alimenticios. 

Parégrafo tnico. A aquisi¢do de qualquer item ou servigo, com 

exceção dos géneros alimenticios, deverá estar 

desvinculada do processo de compra do PNAE. 

Att. 19 A aquisição de géneros alimenticios, no âmbito do 

PNAE, devera obedecer ao cardapio planejado pelo 

nutricionista, observando as diretrizes desta Resolugédo e 

devera ser realizada, sempre que possivel, no mesmo ente 

federativo em que se localizam as escolas, priorizando os 

alimentos orgénicos e/ou agroecolégicos. 
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Art 20 A aquisição de géneros alimentícios para o PNAE 

deverá ser realizada por meio de licitação pública, nos 

termos da Lei nº 8.666/1993 ou a[a Lei nº 10.520, de 17 de 

Jjulho de 2002, ou, ainda, por dispensa do procedimento 

licitatorio, nos termosdo art. 14 da Lei nº 11.947/2009. 

§1° Quando a> EEx. optar pela dispensa do 

procedimento licitatério, nos termos do art. 14, $1º da 

Lei nº 11.947/2009, a aquisi¢do serd feita mediante 

prévia chamada publica. 

§2° Considera-se chamada publica o procedimento 

administrativo voltadoa selegdo de. proposta especifica 

para aquisigdo de géneros alimenticios provenientes 

da Agricultura Familiar e/ou Empreendedores 

Familiares Rurais ou suas organizagbes.” 

0 §2° do art. 20 define a chamada publica como sendo “o procedimento administrativo 

voltado & seleção de proposta especifica para aquisigéo de géneros alimenticiosprovenientes 

da Agricultura Familiar e/ou Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizagoes”. 

Com a possibilidade de dispenisa do processo licitatorio, a aquisicdo podera ser feita 

mediante prévia Chamada Publica, nos termos do §1°, do art. 20 da Resolugdo CD/FNDE nº 

26/2013. 

Dessa forma, entende-se que a Chamada Publica é o '!nstrume,nto mais adequado para 

atender o limite minimo obrigatério de 30% de aquisição de alimentos da agricultura familiar. 

Pois bem, diante do objeto escolhido entende-se plenamente possivel e cabivel a 

escolha do procedimento administrativo. em questão, qual seja, a chamada publica, 

considerando que o intuito de obter géneros alimenticios da agricultura familiar, para fins de 

composição da Merenda Escolar, nos termos do que preceitua o Programa Nacional de 

Alimentaggio Escolar — PNAE. 

Considerando. que o objeto do presente pracedimento administrativo trata de aquisição 

de géneros alimenticios, com fins de composição da merenda escolar para atender as 

disposigdes do PNAE em atinéncia a educação no âmbito local, constata-se a legalidade na 

realizacdo de procedimento administrativo de chamada publica pública para aquisicdo de 

géneros alimenticios oriundos da agricultura familiar, tendo em vista o objetivo de atender os 

alunos.da rede municipal de énsino do:Municipio de Canhotinho, de acordo com as diretrizes 

do referido Programa. 

Não obstante a referéncia aos principios constitucionais que balizam a atuáção do 
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Estado através da administração pública, os quais seguem devidamente referenciados no 

preéen's parecer e certamente são de observancia obrigatoria por esta municipalidade, a 

Resolução CD/FNDE nº 26/2013 e demais Resoluções posteriores, também reitera a 

vinculação da faculdade à Administração pela dispensa do procedimento licitatório às 

aquisições realizadas junto-à Agricultura Familiare/ou a Empreendedores Familiares Rurais ou 

suas organizações afravés da chamada publica, conforme já demonstrado. 

A apreciação quanto aos termos do edital de convocação deve ser realizada com base 

no que consta da Lei de Licitações, especialmente o que está prescrito no art. 25 do festejado 

Diploma, nos seguintes termos: 

“Art. 25. O edital deverd conter o objefo da 

licitagdo e as regras relativas à convocagéo, ao 

julgamento, & habilitagdo, aos recursos e as 

penalidades da licitagdo, à fiscalizaggo e & gestão 

do contrato, & entrega do objeto e as condigdesde 

pagamento.” 

De outra sorte, a andlise realizada ém face da minuta do contrato, de outra banda, 

contempla, dentre outras, as clausulas necessérias previstas no art. 92 da Lei nº 14.133/21 : 

a) descrição do objeto; b) forma de prestagdo de servigo ou fornecimento; c) prego e 

condigbes de pagamento; d) prazo de vigéncia; e) crédito pelo qual correrá a despesa; f) 

direitos & responsabilidades; g) penalidades cabiveis e valor da multa; h) casos de rescisão; i) 

vinculagdo ao edital; j) legislagéo aplicavel & execução do contrato; |) foro de eleição do 

contrato. 

Compuilsando os autos, temos que houve integral atendimento ao regramento atinente 

as exigénicias do contrato administrativo a ser firmado entre a Administragdo Pablica e o 

particular. 

Considerando os dados acima, tem-se que o processe para a referida aquisigéo atende 

aos requisitos para sua abertura previstos no ordenamento juridico. O edital contém todos os 

itens indicados como imprescindiveis; conforme os dispositivos acima transcritos 

estabelecem. Ademais, está acomparihiado de minuta de contrato que atende devidamente os 

parémetros legais, ndo havendo, portanto, dbices juridicos quanto a estes aspectos. 

Em relação aos requisitos formais da minuta do edital, da minuta do contrato e demais 

anexos, verifica-se que estes estdo de acordo com as exigéncias legais impostas pelos 

regimentos legais para sua realização. 

Conforme se depreende dos autos do processo de chamamento público, ha 

disponibilidade orgamentaria para concretizagdo do objeto da licitagdo, estando no edital 
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consignada a dotação orçamentária referente ao. Exercicio de 2026, satisfazendo-se quesito 

legal. Igualmente, é precedido de cotação do objeto a ser contratado. 

Diante do exposto, resguardado o poder discricionario do gestor público quanto a 

oportunidade e a conveniéncia da prática do ato administrativo, ‘opina-se pelo prosseguimento 

dofeito. Por fim, a minuta do Edital e seus anexos trazidos para os autos para analise
 foi 

elaborada com observancia dos requisitos legais e esta apta a ser utilizada à sua 

formalizagéo. 

Abstém-se esta Assessoria Jurfdica, de apreciar valores e quantitativos, por carecer 

de tal competéncia, segundo atribuições legais atribuidas a estas fungbes no certame 

licitatorio. 

Este é o parecer, salvo melhor juizo. 

Lagoa do Ouio/PE, 19 de janeiro de 2026. 

Coledds X 
Dra. Talucha Lins Calado 

Assessora Jurídica 
OAB/PE nº 25.939 
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